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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Inovação Portuária e Transformação Digital

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Coordenação-Geral de Inovação Portuária e Transformação Digital, do Departamento de Gestão e Modernização Portuária, da Secretaria Nacional dos Portos, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	I - propor e coordenar projetos voltados à: 
a) gestão portuária por resultado, com o objetivo de estabelecer indicadores de desempenho e padronizar modelos de eficiência portuária e de modernização gerencial das empresas públicas portuárias; e 
b) modernização da gestão portuária e seus processos de negócio nas empresas públicas portuárias; 
III - manifestar-se tecnicamente sobre as proposições de políticas de pessoal, salarial e orçamentária das empresas públicas portuárias, vinculadas à Secretaria Nacional de Portos; 
IV - avaliar e propor condições para os convênios de delegação, descentralização portuária entre o MTPA/SNP e outros entes da Federação ou empresas estatais, com vistas à disseminação de boas práticas de gestão portuária; 
V - promover o desenvolvimento, aquisição, incorporação, manutenção e a integração de sistemas de informação e de base de dados portuários necessários ao processo de planejamento e tomadas de decisões públicas; VI - promover o desenvolvimento, manutenção e implantação de soluções de Tecnologia da Informação - TI voltadas à modernização e ao aperfeiçoamento do setor portuário nacional; 
VII - promover, supervisionar e executar o processo de elaboração da proposta orçamentária do modal portuário no que se refere à tecnologia em informações portuárias, em consonância com a legislação que rege a matéria e as orientações do órgão central dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal; e
 VIII - promover as ações de capacitação dos gestores do setor portuário. 

	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Coordenador-Geral; e
b) 2 (dois) Coordenadores.


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 19, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
· possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas."


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;


	Competências Desejáveis
	
· Capacidade de antecipar tendências tecnológicas e aplicá-las para modernizar a infraestrutura e logística portuária.
·  Habilidade para coordenar iniciativas que envolvem múltiplos modais e integração de dados, garantindo a execução de cronogramas ministeriais.
· Foco na eficiência operacional através da análise de indicadores e transformação digital de processos analógicos. 
·  Essencial para dialogar com autoridades portuárias, empresas privadas, agências reguladoras (como a ANTAQ) e órgãos de controle.
· Capacidade de traduzir conceitos técnicos de tecnologia e regulação para diferentes públicos, desde equipes técnicas até o alto escalão do Ministério.
·  Habilidade para trabalhar em parceria com o setor produtivo em eventos como as "Caravanas da Inovação Portuária". 

·  Necessária para lidar com a burocracia do serviço público e as mudanças rápidas no cenário tecnológico global.

·  Fundamental para gerir crises e liderar equipes sob pressão em um setor crítico para a economia nacional.

·  Foco na modernização portuária para aumentar a competitividade do Brasil no comércio exterior. 



	Outros Requisitos Desejáveis
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